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Secção III 

Imposto Automóvel 
 
 

Artigo 69º. 
Alteração ao Decreto-Lei nº. 40/93, de 18 de Fevereiro 

 
1. Os artigos 1º. e 7º. do Decreto-Lei nº. 40/93, de 18 de Fevereiro, passam 

a ter a seguinte redacção: 
 

“Artigo 1º. 
(…).” 

 
“Artigo 7º. 

1. Estão isentos do Imposto Automóvel aquando da sua admissão ou 
importação: 

 
a. Os veículos adquiridos para funções operacionais 

pelo Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, 

bem como os veículos para serviço de incêndio 

adquiridos pelas associações de bombeiros, incluindo 

os municipais, mediante apresentação de declaração 

emitida pelo Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil, da qual constam as suas 

características técnicas e o reconhecimento da 

natureza do adquirente; 

b. […]; 

c. […]; 



 
d. Os veículos automóveis, com lotação igual ou 

superior a sete lugares, incluindo o do condutor, 

adquiridos pelos municípios e freguesias, mesmo que 

em sistema de leasing para transporte de crianças e 

jovens até aos 16 anos; 

e. Os veículos automóveis, com lotação igual ou 
superior a sete lugares, incluindo o do condutor, 
adquiridos pelos estabelecimentos de educação e 
de ensino, pelas colectividades desportivas, de 
cultura e recreio, pelas instituições particulares 
de solidariedade social e outras pessoas 
colectivas sem fins lucrativos, que se destinem 
exclusivamente a substituir os veículos utilizados 
no transporte colectivo de crianças e jovens até 
aos 16 anos que não satisfaçam os requisitos 
previstos Lei nº. 13/2006, de 17 de Abril.” 

2. (…). 
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